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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no 
uso das atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 25, Inciso I, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 
 
    RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação 
da “NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA”, para 
fornecimento de ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 
administração pública, denominada Banco de Preços, que consiste num sistema de 
pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de 
facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações do 
município de Anaurilândia/MS, conforme já justificado no termo de referência, com 
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria 
Jurídica e no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
     

AUTORIZA o empenho da despesa, no valor total de R$ 
5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais), em favor da empresa “NP 
CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA”, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº.  07.797.967/0001-95, com sede na Rua Lourenço Pinto, nº. 196, andar 3, 
conjunto 301, centro, CEP: 80.010.160, na cidade de Curitiba/PR.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANAURILÂNDIA/MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 

 
EDSON STEFANO TAKAZONO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018  
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) 
pelo Decreto 1.311/2018 torna público o resultado do processo supra. 
Objeto: Aquisição de medicamentos que não façam parte da farmácia básica, através da oferta de 
MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO sobre a tabela da ABC/FARMA – órgão da Associação Brasileira do 
Comércio Farmacêutico para Farmácias, Drogarias e Empresas do setor – para atender o Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Anauriândia – MS, por um período de 6 (seis) meses 
JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE EPP 
CNPJ: 01.548.999/0001-70 
COM TOTAL DE DESCONTO DE: 5% 
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.  
Anaurilândia-MS, 21 de Fevereiro de 2018. 
Edson Stefano Takazono 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2018 
  

O Município de Anaurilândia– Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Comissão de Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, locais, data e 
horários de realização da prova objetiva, a saber:  

 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL PROF. PAULO NEY  
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 1.198, CENTRO, NA CIDADE DE ANAURILÂNDIA/MS  
HORÁRIO: 8H00  
CARGOS: TODOS OS CARGOS. 
DATA: 25/02/2018 

 
Os candidatos deverão comparecer no local pré-determinado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de documento original de identidade com foto, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

 
Anaurilândia/MS, 21 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

MÁRCIA PALMEIRA DE OLIVEIRA 
PISANI 

MEMBRO 

LUCIANO SIQUEIRA 
PRESIDENTE 

CESMER AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MEMBRO 
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